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Ministério da Saúde

Gabinete do Ministro


Assessoria de Assuntos Internacionais em Saúde

  

DESPACHO

AISA/GM/MS

Brasília, 24 de junho de 2021.
  

À ASPAR/MS

 

Em resposta ao Despacho ASPAR 0021073497, de 14/06/2021, sobre o  Requerimento do
Senado Federal nº 786/2021/CPIPANDEMIA, encaminho abaixo as informações solicitadas:

 
PONTO 1 - Cópia de todos os documentos e comunicações, gerados, encaminhados e recebidos, como
relatórios, atas de reuniões, análises técnicas e negociações realizadas pelos diretores Flávio Werneck Noce
dos Santos e Cristina Vieira Machado Alexandre, no âmbito Consórcio COVAX FACILITY.

Em relação ao requerido pela D. Comissão Parlamentar de Inquérito, cabe-nos registrar,
inicialmente, que os servidores indicados se restringiram a suas funções de assessoramento opinativo e
não tomaram decisões sobre a adesão ou não do Brasil à COVAX Facility, limitando suas atuações,
portanto, às competências regimentais da Assessoria de Assuntos Internacionais em Saúde (AISA) listadas
no art. 11 da Portaria MS n. 1.419, de 8 de junho de 2017, notadamente assessorar o Ministro de Estado
em assuntos internacionais do Ministério da Saúde:

 
Art. 11. À Assessoria de Assuntos Internacionais de Saúde compete:

I - assessorar o Ministro de Estado e demais autoridades do Ministério da Saúde, no país e no
exterior, em assuntos internacionais de interesse do Ministério da Saúde;

II - promover, articular, orientar e coordenar as ações internacionais de interesse do Ministério da
Saúde relacionadas a negociações com outros países, organismos internacionais, mecanismos e
integração regional e sub-regional e convenções internacionais;

III - promover, articular e coordenar as ações internacionais de interesse do Ministério da Saúde
relacionadas à cooperação técnica, educacional, científica e tecnológica, nas áreas de competência
do Ministério da Saúde;

IV - atuar como interlocutor do Ministério da Saúde em todas as atividades referentes às relações
internacionais, tanto no atendimento a demandas como na apresentação de propostas de seu
interesse; e

V - assessorar o Ministro de Estado, nos assuntos administrativos relacionados a missões no exterior,
decorrentes de compromissos do Ministério da Saúde.

 

Feito este necessário registro, encaminha-se, pelo link a seguir, documentos pertinentes ao
tema: https://saudegov-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/joao_maia_saude_gov_br/ElfQqZIay-
hGrh4CCU0Hy74BZuQ7AOvyMwCHA8VfGByiSg?e=yfYXfA

 
PONTO 2 - As datas das nomeações e discriminações dos cargos dos servidores que foram exonerados para
possibilitar suas nomeações.

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=22970175&id_procedimento_atual=22969980&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000563&infra_hash=04bff80250ef05bcb00ed27a57ba9560d2581b1974bb9b49ca06a45c4d7c7baa
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Sobre o específico tema, cabe esclarecer preliminarmente que os cargos, quando da
nomeação dos servidores citados no requerimento, encontravam-se vagos.

Segue tabela que indica  cronologicamente as nomeações e exonerações atinentes aos
cargos aqui tratados:

 

SERVIDOR NOMEAÇÃO EXONERAÇÃO

Thaisa Gois Farias de Moura Santos Lima 17/01/2019 27/04/2020

Tatianna Meireles Dantas Alencar 24/05/2019 20/04/2020

Flavio Werneck Noce dos Santos 16/06/2020 n/a

Cristina Vieira Machado Alexandre 20/07/2020 n/a

 

Atenciosamente,

 
FLAVIO WERNECK

Assessor Especial do Ministro de Estado da Saúde para Assuntos Internacionais

  

Documento assinado eletronicamente por Flavio Werneck Noce Dos Santos, Assessor(a) Especial do
Ministro para Assuntos Internacionais em Saúde, em 25/06/2021, às 11:04, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º,
da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0021298002 e o código CRC C2097374.

Referência: Processo nº 25000.089306/2021-61 SEI nº 0021298002

Criado por flavio.werneck, versão 7 por flavio.werneck em 24/06/2021 19:11:30.
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